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ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.616

<#ABC#564931#42#648486>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2025 - PM (78312260)
Processo: 202500002104441

Contratante: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Polícia Militar 
do Estado de Goiás - PM/GO;

Contratada: SÃO SIMÃO SANEAMENTO AMBIENTAL S.A, 
inscrita sob o CNPJ/CPF nº 46.572.336/0001-
20 

Objeto: Fornecimento de água tratada e a coleta, 
afastamento e tratamento de esgotos 
sanitários prestados pela CONCESSIONÁRIA, 
desde que estejam disponíveis tais serviços, 
no imóvel situado no endereço constante neste 
instrumento, com observância das normas 
legais e regulamentares aplicáveis, e conforme 
os termos e condições estabelecidos pela 
Agência de Regulação dos Serviços Públicos 
de Saneamento Básico - AMAE. 

Valor do 
Contrato:

R$ 1.890,36 (R$ Um Mil e Oitocentos e 
Noventa Reais e Trinta e Seis Centavos).

Fundamentação: art. 176,paraégrafo único,  inciso I da Lei 
federal nº 14.133 de abril de 2021

Recurso: Fonte 15000100 - Recursos Não Vinculados 
De Impostos - Receitas Ordinárias (Unidade 
Orçamentária:  2902- Tesouro Estadual.

Data da 
Assinatura:

03/09/2025.

RENATO BRUM DOS SANTOS

Secretário de Estado da Segurança Pública - SSP/GO
<#ABC#564931#42#648486/>

Protocolo 564931

<#ABC#565124#42#648687>

EXTRATO DOS CONTRATOS 27 (79325343), 28 (79325357), 29 
(79325448), 30 (79325456), 31 (79325509), 32 (79325521), 33 

(79325541), 34 (79325554) E 35 (79325584)

Processo: 202500002084456;

Contratante: Estado de Goiás, por meio da Secretaria de 
Estado da Segurança Pública e Polícia Militar 
do Estado de Goiás - PM/GO;

Contratada: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE 
ENERGIA S A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
01.543.032/0001-04;

Nº dos 
Contratos:

27/2025-PM (OC32945567012), 
28/2025-PM (OC32947289765), 
29/2025-PM (OC32950950386), 30/2025-PM 
(OC32946404906), 31/2025-PM 
(OC32943145401), 32/2025-PM 
(OC32946868780), 33/2025-PM 
(OC32944145279), 34/2025-PM 
(OC32946869386) e 35/2025-PM 
(OC32950152512).

Objeto: Fornecimento e Distribuição de Energia 
Elétrica, média e alta tensão para Unidades 
Consumidoras do Grupo A - instaladas nas 
UPMs/OPMs distribuídas pelo Estado de Goiás 
.

Vigência do 
Contrato:

INDETERMINADO, nos termos do art. 133;

Recurso: Fonte 15010100 - Outros Recursos Não 
Vinculados - Receitas Ordinárias e DRE 
(Unidade Orçamentária 2902 - POLÍCIA 
MILITAR);

Valor Total: R$ 1.247.954,88 (um milhão duzentos e 
quartenta e sete mil novecentos e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos).

Data da 
Assinatura:

19/08/2025.

RENATO BRUM DOS SANTOS

Secretário de Estado da Segurança Pública - SSP/GO
<#ABC#565124#42#648687/>

Protocolo 565124

Comando Geral Do Corpo De Bombeiros Militar
<#ABC#565060#42#648623>

EXTRATO TERMO DE ENTREGA DE IMÓVEL

Termo de Entrega nº 51/2025 - SEAD/GRO. Processo nº 
202300011021273. Partícipes: Secretaria de Estado da 
Administração; CNPJ: 02.476.034/0001-82, e o Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Goiás-CBMGO; CNPJ: 33.638.099/0001-00. 
Objeto: O CBMGO recebe, por meio deste Termo de Entrega, a 
título precário e gratuito, do imóvel estadual localizado na Rua B-03, 
esquina com a Rua A-01, Área Institucional 01-A, no loteamento 
Residencial Vale do Araguaia, registrado sob matrícula n.º 17.013 
do CRI local (78111877) do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jussara/GO, com área de 3.500,00 m² (três mil e 
quinhentos metros quadrados), conforme Levantamento Topográfico 
(51938374), Memorial Descritivo (51938588) e Relatório de Vistoria 
n.º 367/2023/SEAD/GVT (50353355), constante dos autos do 
processo administrativo n.º 202300011021273. Recurso: Não 
haverá repasse de recurso financeiro entre os mesmos. Vigência: Por 
prazo indeterminado, sendo modificável e revogável unilateralmente 
pela Administração, a qualquer tempo, por conveniência dos 
signatários ou cassado no caso de inadimplemento das condições 
aqui estabelecidas, não gerando para o CBMGO qualquer direito 
indenizatório. Data de Assinatura: 09/09/2025. Gabinete do 
Comando-Geral, em Goiânia, 09/09/2025. Washington Luiz Vaz 
Júnior - Cel QOC - Comandante-Geral do CBMGO.
<#ABC#565060#42#648623/>

Protocolo 565060

Diretoria-Geral de Polícia Penal
<#ABC#564930#42#648485>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 374/2025-DGPP
Processo: 202516448078203. O Diretor-Geral de Polícia Penal, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º. Designar a servidora 
ALLINE SILVA ROSA SCAGLIA, CPF nº XXX.707.181-XX, 
ocupante do cargo de policial penal, para atuar como Gestora dos 
Contratos nº 039/2025 - DGPP e 040/2025 - DGPP, responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização das execuções contratuais, 
sem prejuízos de suas atribuições; Art 2º Estabelecer obrigação da 
Gestora de comunicar fato que a impeça de exercer sua respectiva 
atribuição; Art. 3º Estabelecer as obrigações da Gestora do Ajuste; 
Art. 4º Designar os servidores como fiscais titulares e fiscais 
suplentes à seguir:

Unidade Administrativa Contrato Fiscal Titular CPF

GERÊNCIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
LOGÍSTICO

039/2025 ERIVALDO DA 
SILVA ALVES

***.922.061-
**

GERÊNCIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
LOGÍSTICO

039/2025 MOISÉS 
DA SILVA 
SANTANA

***.619.201-
**

GERÊNCIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
LOGÍSTICO

039/2025 JOSÉ 
CORDEIRO 

ROLIM

***.052.281-
**

GERÊNCIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
LOGÍSTICO

040/2025 DIOGO 
ALMEIDA 

LACERDA DA 
COSTA

***.246.071-
**

GERÊNCIA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 
LOGÍSTICO

040/2025 AYLE 
BARBOSA 
DOS REIS 
BALBINO

***.544.411-
**

Art. 5º Estabelecer obrigação do Fiscal/Suplente de comunicar fato 
que os impeçam de exercerem suas respectivas atribuições; Art. 6º 
Estabelecer as obrigações do Fiscal e/ou Suplente do Ajuste; Art. 
7º Designar o Chefe de Segurança de cada Unidade Prisional, para 
Supervisionar as atividades dos Fiscais do contrato designados; Art. 
8º Estabelecer responsabilização aos gestores e fiscais do Contrato 
nos casos de inexatidão nas tarefas que lhe são atribuídas; Art. 9º. 
Determinar a apresentação de relatório mensal sobre a execução do 
contrato; Art. 10º. Orientações; Art. 11º. Estabelecer a obrigação de 
informar à unidade Superior ante a constatação de descumprimento 
desta Portaria. PUBLIQUE-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL 
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